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ESTADO DE SERGIPE
cÂprana MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

rARBCER DA coMrssÃo on LEGrsLlçÃo, JUSTrÇA E
nroaÇÃo FrNAL N' 06/2021

DE 11 DE MAIO Df.zO2I

Seúor Presidente,

Com base no Parecer Jurídico (em anexo) sobre a legalidade e

legitimidadq somos Parecer favorável a aprovação do Projeto de

RESOLUÇAO no 001, de 18 de Março de 2021, do Vereador Wagner de

Carvalho Castro, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BANCO DE
IDEIAS NO ÂMBITO DA CÂUENA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS.

Sala das I I de rhaio de 2021I
e \,-

José Carlos S. ranco
SIDENTE

r A. Neto
VI PRESIDENTE

ldo de ntana Santos
MBMBRO
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